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URBANÍSTICO E AMBIENTAL NA PAUTA DA REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL NO BRASIL 

 

Marcelo Silva da Fonseca1 

Resumo 

 

Historicamente, reconhecemos que as políticas públicas que tratam da questão da 

moradia social, bem como os investimentos públicos realizados, ao longo das últimas décadas, 

em seus diversos momentos, foram insuficientes para o atendimento da demanda e das 

necessidades habitacionais básicas de boa parte da população, principalmente dos segmentos 

de mais baixa renda, não sendo também promotoras do controle do crescimento dos 

assentamentos informais nas cidades brasileiras. 

Há uma incapacidade estrutural e administrativa na produção universal das infra-

estruturas urbanas, habitação e serviços, num momento em que se discute a responsabilidade 

pública pelo bem-estar social. O agravante seria a política e a crise fiscal, o aumento da 

demanda por investimentos sociais e a incapacidade real de atendimento do estado. 

O surgimento de assentamentos populares e aglomerados habitacionais nas grandes 

cidades é um dos reflexos da desigualdade da população no acesso aos bens básicos 

necessários ao desenvolvimento social e econômico, onde se inclui o direito à moradia. A 

informalidade na ocupação e construção é relacionada também à incapacidade de atendimento 

oficial mediante ao dinamismo imposto por um mercado que exclui do consumo formal boa 

parte da população. Ao mesmo tempo, há um sistema informal, atuando junto ao oficial, que 

atende, em parte, às necessidades da população excluída. 

O recente processo de verticalização nos assentamentos informais traz novos 

questionamentos sobre a manutenção sustentável e/ ou a erradicação parcial ou total dessas 

áreas nas cidades, com a emergência da definição de parâmetros específicos para 

regularização ou não do seu espaço construído e a elaboração de normas de uso e controle do 

adensamento populacional e edilício. Paralelamente, vimos a cidade incorporar em sua 

paisagem a ocupação desses assentamentos, muitas vezes, como resultado de graves 

conflitos ambientais. 

O presente trabalho tem o objetivo de apontar algumas questões relativas às políticas 

públicas que tratam da questão do reconhecimento dos assentamentos informais, 

especialmente no marco de discussão e aprovação da legislação federal brasileira- Lei de 

Responsabilidade Territorial Urbana, que inclui a pauta da Regularização Fundiária Sustentável 

no Brasil.

                                                      
1
  Arquiteto e Urabanista (1989); Mestre em Planejamento Urbano e Regional (1996); 

Arquiteto da Secretaria Municipal de Urbanismo da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. 



 3
 

Introdução 

 

É de conhecimento que as taxas de urbanização do Brasil são crescentes: 

hoje, 82% do total da população brasileira são moradores das áreas urbanas, o que 

corresponde a cerca de 135 milhões de pessoas. Não é novidade que, nas últimas 

décadas, houve um maior crescimento e consolidação dos aglomerados informais- 

favelas, mocambos, invasões, loteamentos clandestinos e irregulares2, nas grandes 

cidades. Não é também recente, a definição de políticas e ações públicas voltadas à 

erradicação, à tolerância, ao controle, à regulamentação e à integração desses 

espaços urbanos à cidade formal consolidada. O fenômeno dos assentamentos é, 

ainda hoje, objeto de discussão entre os diversos segmentos da sociedade, entre as 

instituições governamentais, a comunidade acadêmica, os movimentos organizados e 

a população em geral. 

Podemos relacionar os processos de segregação sócio-espacial ao 

ordenamento territorial, como um dos principais modeladores da paisagem urbana. A 

ocupação das áreas de risco, ambientalmente fragilizadas, localizadas nas encostas, 

morros e faixas marginais de proteção dos corpos hídricos, é potencialmente, a 

indutora da redução dos índices aceitáveis de habitabilidade urbana, o que afeta tanto 

as populações de menor quanto aquelas de maior renda. A ilegalidade, o desrespeito 

às normas urbanísticas e edilícias formais, não é restrita aos mais pobres, atinge, em 

menor número, as demais classes sociais. 

A ausência de uma legislação específica para o uso e ocupação do solo nas 

áreas dos assentamentos informais, para o controle dos adensamentos edilícios e 

populacionais, conferem às grandes cidades brasileiras, principalmente aquelas 

situadas nas regiões metropolitanas, uma paisagem peculiar, onde coexistem padrões 

e tipologias semelhantes de habitação popular, característicos de uma produção 

informal, auto-construída e sem suporte de uma infra-estrutura urbanística básica. 

Paralelamente, são inócuas as ações e investimentos públicos realizados, quando não 

possibilitam a manutenção de índices e indicadores favoráveis de habitabilidade, 

acessibilidade e integração viária. 

A terra urbana, matéria prima para a produção imobiliária, é tanto mais cara 

quanto mais dotada de investimentos públicos e privados. Ao incorporar valores 

                                                      
2
  Definimos loteamentos irregulares os que passaram por um processo de aprovação pela 

administração municipal, porém não foram atendidas uma ou mais etapas da implantação, o que 

impossibilita por meios legais a sua regularização. Clandestinos são aqueles parcelamentos que sequer 

tiveram seus projetos aprovados. A tipologia dos lotes e a ocupação não definem, necessariamente, a 

clandestinidade ou a irregularidade do assentamento. 
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locacionais, há imediatamente, uma pré-seleção dos indivíduos que podem ou não se 

apropriar e consumir o solo urbano. 

O recente processo de verticalização das edificações nos assentamentos 

informais, a partir das possibilidades construtivas pela utilização das lajes de 

cobertura, como solo portante, e os acréscimos resultantes da ampliação do número 

de famílias e indivíduos moradores desses locais, trazem novos questionamentos 

sobre a manutenção sustentável e/ ou a erradicação parcial ou total dessas áreas nas 

cidades. Há emergência da definição de parâmetros específicos para regularização 

fundiária e do espaço construído, e das normas de controle do adensamento 

populacional e edilício. Vimos as cidades incorporarem em sua paisagem os 

assentamentos informais, num modelo que se reproduz e se assemelha em suas 

características formais. 

 O presente estudo é uma breve apresentação da política pública de 

regularização e reconhecimento dos assentamentos informais, no contexto de 

elaboração, discussão e aprovação de uma legislação federal que contempla a 

problemática, tendo como objetivo promover o controle social sustentável dos 

adensamentos populares, ao incorporar conceitos de sustentabilidade ambiental para 

essas áreas. 

 Há a identificação da natureza do fenômeno da ilegalidade urbana, com a 

conseqüente determinação do papel e da responsabilidade do estado, como gestor e 

agente regulador, sobretudo por meio de programas de regularização urbanística e 

edilícia. Reconhece a participação do setor privado, como agente produtor e 

modelador do solo urbano e a participação da sociedade organizada. 

 Tem como pressuposto uma discussão abrangente sobre as relações entre o 

direito urbanístico e o de construir, o planejamento e a gestão ambiental, e sua 

interface com a produção da habitação nos assentamos informais. São reconhecidas 

as novas tipologias e arranjos espaciais habitacionais, e a sua inadequação dos 

padrões e normas vigentes. 

Citando Smolka (2004), há as seguintes hipóteses, a serem confirmadas: quais 

os mecanismos usados na produção dos espaços habitacionais irregulares, quais as 

relações com a ordem urbana (a esfera técnica do planejamento urbano e as leis) e 

com a gestão urbana (a esfera pública); quais as representações elaboradas pelos 

indivíduos / sociedade sobre as paisagens naturais das áreas que ocupam; a ética e a 

estética que orientam as decisões dos envolvidos no processo de produção ilegal dos 

espaços urbanos; e o papel dos planos diretores e mais recentemente, dos planos 
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estratégicos, no processo de incorporação do direito urbanístico à gestão urbana. São 

incluídos também, a dimensão da arquitetura habitacional, dos espaços construídos, 

das relações entre os processos construtivos e a apropriação social do espaço. 

 

Justificativa e Relevância do Tema 

 

 Podemos considerar a temática desenvolvimento urbano associado à 

sustentabilidade ambiental como um discurso recente. As matrizes conceituais que 

incorporam as noções de meio ambiente, desenvolvimento e sustentabilidade são 

muitas vezes conflitantes, principalmente nos discursos relativos às políticas públicas3 

e aos planos de desenvolvimento local e regional. 

A idéia da sustentabilidade do fenômeno urbano surge da introdução de 

conceitos ambientais à gestão das cidades, num enfoque que destaca o impacto da 

deterioração ambiental sobre o bem-estar social das comunidades urbanas. O 

desenvolvimento urbano futuro estaria implicitamente relacionado aos custos sociais e 

econômicos (incluindo os ambientais) produzidos pelos atuais esquemas de 

urbanização, em que as vantagens oferecidas pelas economias de aglomeração são 

anuladas pelos efeitos de um crescimento ambientalmente distorcido (Quadri, G. in 

Neira, E., 1997: 135). 

O atual estágio de crescimento e consolidação dos assentamentos informais 

nas médias e grandes cidades brasileiras- favelas, invasões, loteamentos irregulares e 

clandestinos, suscita uma nova reflexão sobre as possibilidades de reconhecimento 

dessas ocupações e a regulamentação e controle dos adensamentos populacionais, 

através de uma política de regularização fundiária, edilícia e urbanística. 

                                                      
3
  O reconhecimento das políticas públicas às questões ambientais no Brasil se reporta ao final do 

século XIX, a partir da implantação de códigos e estamentos públicos. As primeiras instâncias voltadas a 

proteção ambiental datam de 1823, quando se instucionaliza a Secretaria para Assuntos Imperiais, 

acumulando atribuições nas áreas de saúde, saneamento, recursos florestais, conservação, serviços 

públicos, agricultura, mineração e lazer. Em 1828 entra em vigor o regimento dos municípios, dispondo 

de medidas para a proteção da saúde da população. Guimarães, R. “Ecologia e política na formação 

social Brasileira, dados”- Revista de Ciências Sociais, Rio de janeiro, vol. 31, n° 2, 1988.  Durante a 

década de 60 surgem instâncias estaduais, propondo legislações específicas relativas à proteção do meio 

ambiente natural e atribuições nas áreas de saúde e saneamento. Após a Conferência de Estocolmo 

(1972), cria-se a nível nacional, a Secretaria Especial de Meio Ambiente- SEMA, primeira agência a 

coordenar e normatizar o setor ambiental no país, pontuando sua atuação aos impactos da poluição. 

Porém, as medidas relativas à estratégias de conservação e preservação da base de recursos ambientais 

serão institucionalmente incorporadas somente em 1981, com a Lei n° 6.938, lançando as bases de uma 

Política Nacional de Meio Ambiente. Em meados da década de 80 entra em declínio o aparato estatal 

estruturado entre os anos 60 e 70. O fortalecimento das políticas nacionais do setor ambiental se dá com a 

criação em 1989 do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA. 

Em 1990 é empossada a Secretaria do Meio Ambiente do Presidente da República, que posteriormente se 

transformará no Ministério de Meio Ambiente. (Vergara, R, 1995: 303) 
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 A paisagem urbana das nossas vem sendo marcada pela apropriação e 

ocupação indevida das encostas e morros, e pela invasão e o parcelamento de 

grandes áreas, através de mecanismos informais, que perpassam ao planejamento e 

ao controle oficial das construções e do uso do solo. A ocupação de áreas de risco 

comprometem a sustentabilidade do ecossistema urbano e natural. 

 A tipologia habitacional desses assentamentos obedece às lógicas informais de 

apropriação do solo, à auto-construção e à inexistência de redes de infra-estrutura de 

saneamento ambiental- manejo de resíduos sólidos, drenagem, esgotamento e 

abastecimento de água. Reproduz-se moradias à margem de uma legislação de 

controle do espaço edificado, das possibilidades de ventilação e aeração, e da 

adequação à paisagem urbana. 

O recente processo de verticalização das edificações em favelas é resultante 

do atual estágio de consolidação desses assentamentos nas cidades. Nas últimas 

décadas, a melhoria na infra-estrutura, a partir da política de investimentos públicos, 

possibilitou a ampliação do parque construído nessas áreas. 

 A pressão do mercado imobiliário informal atua nas duas direções: por uma, 

internamente ao núcleo existente, em função do adensamento da ocupação, quando o 

morador divide seu lote para comercializá-lo ou quando vende sua laje, para 

construção de uma nova unidade habitacional, e na outra, atuando na expansão física, 

ocupando as áreas vazias contíguas. Há também uma mobilidade interna, uma 

movimentação intra-favela. Em menor número, há a transferência de moradia da área 

favelada para o “asfalto”. 

 Na afirmação desses direitos é subentendido que a cidade à margem da lei é, 

em grande parte, fruto da própria legalidade, ao considerar como historicamente 

ocorreu a regulação da propriedade imobiliária e a organização do espaço urbano no 

Brasil. A legalidade e a ilegalidade são faces do mesmo processo de produção. A 

ilegalidade teria como origem as questões jurídicas, políticas, econômicas, ambientais, 

sociológicas e antropológicas.  

O assentamento precário é a expressão material de um modo de sobrevivência 

em condições de escassez, possibilitado pela construção gradual das habitações em 

função da disponibilidade de terras e materiais de construção e da instalação posterior 

de serviços básicos mediante mecanismos coletivos de pressão. (Neira, E., 1997: 13). 

 A proliferação de favelas e loteamentos clandestinos e irregulares seria uma 

das conseqüências do processo de exclusão sócio-espacial, característico do 

crescimento urbano das cidades latino-americanas. 
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A informalidade da construção nos assentamentos é reflexo, dentre outros 

fatores, de uma legislação restritiva, excludente, contrária à implementação de 

empreendimentos habitacionais voltados às famílias de baixa renda. A normatização 

não atende às novas tipologias e os arranjos habitacionais necessários para a 

ocupação desses territórios, sendo inadequada aos condicionantes existentes, reais. 

O modelo de urbanização criado pelos setores populares caracteriza-se pelo 

acesso à terra através da invasão pacífica ou de mecanismos irregulares, pelo 

parcelamento e construção por auto-gestão e pela complementação tardia de infra-

estrutura e serviços pela municipalidade. Esse modelo difere integralmente das 

normas estabelecidas para a cidade legal. 

A persistência de normas pouco realistas acarreta um modelo de expansão 

urbana de densidades habitacionais muito baixas ou bastante elevadas sobre terrenos 

que se incorporam à área construída sem planificação alguma e a custos sociais cada 

vez maiores, o que dá ensejo à invasão do espaço público e à crescente segregação 

da cidade legal. O modelo ainda prevalece, conferindo às metrópoles latino-

americanas um caráter especial, contraditório em face de normas mais estritas de 

qualidade ambiental. (Neira, E., 1997:14). 

Para Jacobi, o processo de degradação sócio-ambiental que afeta todos os 

habitantes das metrópoles tem um impacto maior sobre os setores sócio-

economicamente menos favorecidos e notoriamente, sobre os mais excluídos. Tal 

impacto está relacionado às condições de acesso aos serviços públicos e aos riscos 

ambientais resultantes das precárias condições de inserção no contexto urbano. 

(Jacobi, P. in Neira, E., 1997: 131). 

A idéia da sustentabilidade do fenômeno urbano surge da introdução explícita 

de conceitos ambientais à gestão das cidades, num enfoque que destaca o impacto da 

deterioração ambiental sobre o bem-estar social das comunidades urbanas. Assim, o 

desenvolvimento urbano não poderá dissorciar-se no futuro dos custos sociais e 

econômicos (incluindo logicamente os ambientais) produzidos pelos atuais esquemas 

de urbanização, em que muitas das vantagens oferecidas pelas economias de 

aglomeração foram anuladas pelos efeitos de um crescimento ambientalmente 

distorcido. A sustentabilidade coloca novas formas de relação entre o desenvolvimento 

sócio-econômico, o crescimento urbano e a qualidade ambiental. A sustentabilidade 

coloca novas formas de relação entre o desenvolvimento sócio-econômico, o 

crescimento urbano e a qualidade ambiental (Neira, E., 1997: 145). 
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A noção de insustentabilidade estaria expressa na incapacidade das políticas 

públicas urbanas adaptarem a oferta de serviços urbanos a quantidade e a qualidade 

das demandas sociais, provocando um “desequilíbrio entre as necessidades 

quotidianas da população e os meios de as satisfazer, entre a demanda por serviços 

urbanos e os investimentos em redes e infra-estrutura” (Godard, 1996:31 in Acselrad, 

H., 1999:85). 

 Para Acselrad (1999), associar a noção de sustentabilidade a idéia de que 

existe uma forma social durável de apropriação e uso do meio ambiente, dada pela 

própria natureza das formações biofísicas, significa ignorar a diversidade de temas 

sociais de duração dos elementos da base material de desenvolvimento. 

A cidades (e as metrópoles) são, efetivamente, “produzidas e modeladas a 

cada momento como resultante da interação complexa de atores sociais concretos 

que exercem suas desiguais bases de poder em função de seus respectivos vetores 

de objetivos e interesses do estado, do mercado e da sociedade civil”. (Rabirosa, M. in 

Neira, E., 1997: 116) 

 

A legislação federal- Projeto de Lei n° 3057/2000 

 

Com a formulação das diretrizes do desenvolvimento urbano, e o entendimento 

quanto à função social da propriedade urbana na promulgação da Constituição 

Federal do Brasil, no ano de 1988, e sua aplicação nas leis orgânicas municipais, 

juntamente com a introdução dos novos instrumentos urbanísticos, a partir da 

aprovação do Estatuto da Cidade- Lei 10.257/ 2001, as áreas e os assentamentos 

favelizados são finalmente reconhecidos como local da moradia social. Destaca-se o 

papel dos municípios como agente da política de desenvolvimento urbano, ao serem 

responsáveis pela formulação dos planos diretores, dos regulamentos de uso e 

parcelamento do solo, além de gestor de um sistema de habitação local. As políticas 

públicas municipais passam a promover a inclusão e integração das favelas à cidade 

oficial, não havendo mais o risco das grandes remoções.  

A definição das Áreas de Especial Interesse Social- as AEIS, nos Planos 

Diretores de diversas cidades brasileiras, inclui na pauta do planejamento, a definição 

de parâmetros especiais para a regularização fundiária e o cadastramento das 

edificações existentes, como uma prática de reconhecimento urbanístico e da 

produção edilícia. Pretende-se, com a medida, reconhecer o patrimônio construído, já 

consolidado, possibilitando a sua oficialização através de uma legislação flexível que 
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atenda à diversidade informal existente. A compreensão dos processos de modelação 

e ocupação dessas localidades, permite a definição de padrões específicos para a 

regulamentação, possibilitando a inclusão dessas edificações no cadastro imobiliário 

da cidade. 

No âmbito das conquistas sociais, advindas da mobilização e da participação 

popular, destaca-se o reconhecimento dos direitos inerentes à melhoria das condições 

de vida da população pobre nas cidades, à moradia social, ao transporte público e ao 

saneamento básico e ambiental. 

Encontra-se em votação pelo poder legislativo federal- Câmara de Deputados e 

Senado o Projeto de Lei de n° 3057/00- Lei de Responsabilidade Territorial Urbana, 

que inova ao tratar a questão do parcelamento do solo urbano, incorporando os 

conceitos de responsabilidade territorial urbana e regularização fundiária sustentável. 

O Projeto substitui a Lei de n° 6.766/79, em vigor, que trata da legislação federal 

referência para o parcelamento de terras urbanas nos municípios do Brasil4. 

 O PL 3057/00, em seu artigo 2°, indica a observância das diretrizes gerais da 

política urbana enumeradas no art. 2° da Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001- 

Estatuto da Cidade, nos seguintes princípios: 

I – função social da propriedade urbana e da cidade; 

II – garantia do direito à moradia e ao desenvolvimento sustentável dos 

assentamentos humanos; 

III – urbanismo como função pública e respeito à ordem urbanística; 

IV – prevalência do interesse público sobre o interesse privado; 

V – ocupação prioritária dos vazios urbanos; 

                                                      
4
  A Lei 6766/79 estabelece regras para o parcelamento do solo para fins urbanos, 

tratando, dentre outros aspectos, dos requisitos urbanísticos para o loteamento, do projeto, da 
aprovação e registro do loteamento e dos contratos, determinando as sanções penais em caso 
de descumprimento de suas normas. O PL 3057/00 é bem mais abrangente, pois, além de 
dispor sobre os mesmos temas da Lei 6766, trata também da entrega das obras e da 
intervenção no empreendimento pelo poder público. Traz, ainda, um título dedicado à 
regularização fundiária sustentável das áreas urbanas e de seus procedimentos, aborda a  
legitimação da posse e define além das sanções penais, as administrativas e civis. Revoga a 
Lei 6766/79, a Lei nº 10932 de 3/8/04 (que modificou o art. 4º da Lei 6766/79) e o § 15 do art. 
213 da Lei Nº 6015 de 31/12/73 - Lei de Registro Público. Em decorrência da amplitude de sua 
abrangência, o PL 3057/00 estabelece, logo no início, um extenso rol de definições e novos 
conceitos tais como: regularização fundiária sustentável, regularização de interesse social e de 
interesse específico; condomínio urbanístico; parcelamento integrado à edificação; condomínio 
urbanístico integrado à edificação; parcelamento de pequeno porte; licença integrada; gestão 
plena do Município; demarcação urbanística; legitimação da posse; etc. Os conceitos de 
loteamento e desmembramento permanecem iguais em ambas as normas. (Vide Art. 3º, 
incisos de I a XXX.) 
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VI – recuperação pelo Poder Público das mais-valias urbanas decorrentes de 

suas ações; 

VII – acesso universal aos bens de uso comum do povo; 

VIII – garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado como bem de uso 

comum do povo. 

Altera, ainda, algumas legislações existentes5, dentre essas, o próprio Estatuto 

da Cidade (Lei nº 10.257/01) ao Introduzir nos instrumentos urbanísticos os seguintes 

institutos: demarcação urbanística para fins de regularização fundiária e legitimação da 

posse; inclui como substituto processual na propositura de ação de usucapião especial 

urbana além da associação de moradores, o Município ou ente público a ele vinculado 

com atuação na área de desenvolvimento urbano; e, ainda, que o acréscimo ou a 

redução do potencial construtivo derivados da transferência do direito de construir 

deverão ser objeto de registro e averbação na matrícula do imóvel. 

 O PL traz um título dedicado à regularização fundiária sustentável das áreas 

urbanas, assim concebida como o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 

ambientais e sociais, promovidas pelo Poder público por razões de interesse social ou 

interesse específico6, que visem adequar assentamentos informais preexistentes às 

conformações legais, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

 A política de regularização fundiária sustentável de assentamentos informais 

urbanos integra a ordem urbanística, visando à efetivação do direito social à moradia e 

do direito a cidades sustentáveis. 

 A Regularização Fundiária Sustentável tem com pauta, além das diretrizes 

gerais de política urbana previstas pelo Estatuto da Cidade- Lei n° 10.257, de 2001, 

dentre outras, a ampliação da terra urbanizada para parte da população de baixa 

                                                      
5
  Lei de Registro Público (Lei nº 6015 de 31/12/1973); Código de Processo Civil (Lei nº 

5869 de 11/01/1973); Decreto-Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941 - (Dispõe sobre 
desapropriações por utilidade pública.); Lei nº 6938 de 31 de agosto de 1981 (Dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente); Lei nº 4771 de 15 de setembro de 1965 (Institui o Novo 
Código Florestal.); Lei nº 4380 de 21 de agosto de 1964 (Institui a correção monetária nos 
contratos imobiliários de interêsse social); Lei nº 8036 de 11 de maio de 1990 (Dispõe sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).  
6  Foi considerada regularização fundiária de interesse social a regularização de 

assentamentos informais ocupados, predominantemente, por população de baixa renda, nos 
casos em que existem direitos reais legalmente constituídos ou por ação discricionária do 
poder público, quando se tratar de zona especial de interesse social (ZEIS). Foi considerada 
regularização fundiária de interesse específico a regularização fundiárioa de assentamentos 
9nformais na qual não se aracteriza o interesse social, constituindo ação discricionária do 
Poder Público. 



 1
1
 

renda; prioridade para a permanência da população na área ocupada, assegurados o 

nível adequado de habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade 

urbanística, social e ambiental da área ocupada; observância das determinações do 

plano diretor; articulação com as políticas setoriais de habitação, saneamento 

ambiental e mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo; controle, fiscalização 

e repressão, visando a evitar novas ocupações ilegais na área objeto de regularização; 

articulação com iniciativas públicas e privadas voltadas à integração social e à geração 

de emprego e renda; participação da população interessada, em todas as etapas do 

processo de regularização; estímulo à resolução extrajudicional de conflitos, e 

preferência de titulação para a mulher. 

 A regularização fundiária sustentável depende da análise dominial da área e de 

plano elaborado pelo titular da iniciativa, à exceção da iniciativa que envolva apenas a 

regularização jurídica da situação dominial, que deve definir , entre outros elementos, 

as áreas passíveis de consolidação e as parcelas a serem regularizadas ou, quando 

houver necessidade, relocadas; as vias de circulação existentes ou projetadas e, 

quando possível, outras destinadas a uso público; as medidas para garantir a 

sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada, incluindo as formas 

de compensação, quando for o caso; as condições para garantir a segurança da 

população em relação a inundações, erosão e deslizamentos de encostas; a 

necessidade de adequação da infra-estrutura básica. 

O plano de regularização pode definir parâmetros urbanísticos e ambientais 

específicos para as regularizações, incluindo, entre outros pontos, o tamanho dos lotes 

ou das unidades autônomas; o percentual de áreas destinadas ao uso público ou a 

uso comum dos condôminos; as faixas de Áreas de Proteção Permanente- APPs a 

serem respeitadas. Quando inseridas em área urbana consolidada, as iniciativas de 

regularização fundiária são consideradas empreendimentos de interesse social para 

efeito de autorização para supressão de vegetação em APP e em área de proteção de 

mananciais, desde que o plano de regularização fundiária implique em melhoria dos 

padrões de qualidade ambiental. 

 

 

 

Considerações Finais 
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 As formas de ocupação e uso do solo nas favelas, invasões, loteamentos 

irregulares e clandestinos, são semelhantes quanto às deficiências habitacionais, 

porém possuem características e especificidades locais, justificadas pela sua 

implantação e localização, em atendimento às possibilidades do assentamento, da 

infra-estrutura, da topografia e dos limites naturais e urbanísticos. 

 A polarização social urbana hoje cria um verdadeiro apartheid, que representa 

a maior das dificuldades para o desenvolvimento sustentável dentro das cidades. A 

perda do controle nas relações comunidade / meio ambiente é uma característica das 

modernas sociedades metropolitanas. Inclui-se também as recentes deflagrações do 

descontrole da ordem pública, personificadas no aumento da criminalidade e da 

violência urbana nas favelas. 

As últimas pesquisas apontam um panorama desfavorável, indicando o 

aumento do número de moradores em favelas nos próximos dez anos. Hoje, o 

percentual de favelados nas grandes cidades brasileiras, está em torno de 20% do 

total da população. As expectativas são que 25% do total de moradores em cidades 

sejam favelados. 

Reconhecemos que há uma evolução do pensamento acadêmico e da 

discussão política quanto ao destino desses assentamentos, particularmente relativo 

às questões ambientais. A legislação, com suas limitações e entraves, acompanha em 

parte, a problemática. 

A definição de parâmetros únicos que possibilitem a adequação a uma norma 

fundiária e edilícia que atenda às especificidades locais, às necessidades das famílias, 

à manutenção e implantação da infra-estrutura urbanística de saneamento, do sistema 

viário e dos equipamentos de uso coletivo, considerando a diversidade das tipologias 

possíveis de serem implantadas, é um dificultador. A manutenção da qualidade e a 

sustentabilidade ambiental é o outro desafio. 
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